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Item 02

Apresentar termo de parceria com a prefeit ra e o
respectivo pro rama “Patrulha Agrícola

Mecanizada”, identifica do as atribuições
estabelecidas pelas partes, assegurando práticas

conservacionistas e verificar possibilidade de
apoio às questões referentes ao a amento por

Serviços Ambientais (PSA)
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ASSESSORIA E PROJETOS EM GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA.

Em atendimento ao item ‘2”, das “Considerações/Recomendações

desse Comitê, contida no Parecer Técnico GT — Empreendimentos n° 04/2016,

temos a informar o quanto segue:

— Parceria com prefeitura e o respectivo programa “Patrulha

Agrícola Mecanizada”.

Cumpre ressaltar, de início, que o empreendimento tem como

premissa respeitar o meio ambiente, não só por estar obrigado em virtude de

leis e normas ambientais mas, sobretudo, por acreditar que somente com o

respeito à natureza e para com a sociedade, se poderá garantir um futuro

melhor para a humanidade.

Por essa razão, acreditamos que contribuir com um projeto já em

andamento e que foi, previamente, objeto de estudo de viabilidade pelos

órgãos públicos do município, poderá gerar resultados mais significativos para

atendimento às necessidades dos munícipes e de alcance mais abrangente, do

que implantar um novo, que talvez possa beneficiar apenas cidadãos próximos

aos arredores do empreendimento.

Sendo assim, ratificamos nossa intenção em firmar uma parceria

com a Prefeitura de Itatiba — SP, que terá por objeto, o auxílio ao programa

“Patrulha Agrícola Mecanizada”, instituído pela Lei Ordinária local n° 3.978/11,

conforme comprometimento verbal feito ao Secretário de Meio Ambiente de

Itatiba.

Ocorre é que, estamos na fase processual de obtenção da Licença

Prévia do empreendimento, que, conforme art. 8°, da Resolução CONAMA

237/9, é concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento

aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambíental e

estabelecendo os reguisitos básicos e condicionantes a serem atendidos

nas próximas fases de sua implementação.

A par disso, entendemos que a parceria com a Prefeitura de Itatiba,

para auxílio ao programa “Patrulha Agrícola Mecanizada”, deva ser firmada
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após a emissão da Licença Prévia, quando o órgão ambiental atesta a

viabilidade do empreendimento.

Firmar esta parceria, neste momento, poderá gerar expectativas

imediatas por parte da Prefeitura, sendo que a licença prévia para o

empreendimento encontra-se, ainda, em fase de análise pelos órgãos

competentes.

Pelo exporto, solicitamos que a apresentação do termo de parceria a

ser firmado com a Prefeitura de Itatiba, para auxílio ao programa “Patrulha

Agrícola Mecanizada” seja imposta como condicionante para emissão da

Licença.de Instalação.e..não naiase..atual.

Independentemente, encaminhamos anexa, para conhecimento de

V. Sas., cópia dojá referido programa.

II - Pagamento por Serviços Ambientais (PAS)

Informamos que há uma Lei Municipal de Itatiba que aborda o tema.

Trata-se da Lei 4.745/2014, que “Institui o Programa Municipal de

Pagamento por Serviços Ambientais — PMPSA, autoriza a prefeitura do

Município de Itatiba a celebrar convênios e executar pagamento aos

provedores de serviços ambientais, e dá outras providências”.

O apoio a este programa é perfeitamente possível, em forma de

doações, diante do que dispõe o inciso 1, do art. 8°, daquela lei, que define

algumas das fontes de recursos:

ai - Doações, empréstimos e transferências de pessoas físicas ou

instituições nacionais ou internacionais, públicas ou privadas”.

Assim sendo, envidaremos os melhores esforços, no sentido de

firmar um convênio com a Prefeitura local, de forma a fazer parte do quadro de

doadores ao Fundo do Programa de Pagamento por Serviços Ambientais,

todavia, pelas mesmas razões expostas quanto à parceria para o programa

“Patrulha Agrícola Mecanizada”, solicitamos que sua apresentação seja

imposta como condicionante à emissão da Licença de Instalação, e não na

fase atual.
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